
 

 
 
 
 

 Administração 2021/2024 – Porque, quem ama cuida! 
 

Prefeitura Municipal de Arapuá/MG 
Praça São João Batista, Nº 111, Centro 

CEP: 38.860-000 - Arapuá/MG 

Tel.: (34) 3856-1234 

1 

 

ANEXO VII 

 MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2024  

 

O MUNICIPIO DE ARAPUÁ, Estado de Minas Gerais, CNPJ 19.942.895/0001-01, 

situada à Praça São João Batista, nº 111, Centro, Arapuá/MG, CEP: 38.860-000, 

denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. João 

Batista Terto da Cunha e a Empresa ----------, CNPJ nº. ------------, Situada à --------, -------

, Bairro -------, na cidade de --------------, Estado de ............., denominada CONTRATADA, 

representada por -------------, inscrito no CPF nº. ---------------, de conformidade com a 

Licitação Pregão Eletronico 003/2024, julgada dia ---- de --------de 2024, mediante as 

seguintes cláusulas e condições;  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O objeto desta ata é o REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 

PARCELADA DE MEDALHAS, TROFÉUS E ITENS AFINS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ESPORTE E SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO DE ARAPUÁ/MG, conforme abaixo 

especificados:  

SEQ. Código UN QUANT. DESCRIÇÃO DO MATERIAL MARCA 
VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

1 1567790 UN  
MEDALHA 7CM X 6CM 

OURO/PRATA/BRONZE EM ACO COM 

FITA (PERSONALIZADO) 
 

  

2 1567786 UN  

MEDALHA EM ACRILICO DE 

MODELOS VARIADOS 5 CM 

(PERSONALIZADA), COM FITA. 

   

3 1567787 UN  
MEDALHA EM ACRILICO DE 

MODELOS VARIADOS 7 CM 

(PERSONALIZADA), COM FITA. 

   

4 1567781 UN  

MEDALHA PERSONALIZADA 

TRIANGULAR, QUADRADA OU OVAL, 

MEDINDO 7CM X 6 CM,EM MDF 

RESINADA (PERSONALIZADA), COM 

FITA 

   

5 1567785 UN  
PLACA EM ACRILICO DE MODELOS 

VARIADOS, COM CORTE DE 20 CM X 10 

CM (PERSONALIZADO) 

   

6 1567782 UN  TROFEU 25 CM EM MDF RESINADO 

(PERSONALIZADO) 
   

7 1567783 UN  TROFEU 30 CM EM MADEIRA MDF 

RESINADO (PERSONALIZADO) 
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8 1567784 UN  TROFEU 40 CM EM MADEIRA MDF 

RESINADO (PERSONALIZADO) 
   

9 1567789 UN  TROFEU 50 CM EM PLASTICO BS 

(PERSONALISADO) 
   

10 1567788 UN  TROFEU 80 CM EM PLASTICO BS 
(PERSONALISADO) 

   

11 1567792 UN  TROFEU MELHOR GOLEIRO 34 CM EM 

POLIMERO (PERSONALIZADO) 
   

12 1567791 UN  
TROFEU TACA ARTILHEIRO 23 

CM EM POLIMERO 

(PERSONALIZADO) 

   

 

1.1 O Município de Arapuá e suas respectivas secretarias não se obrigam a contratar a 

quantidade total ou parcial do objeto adjudicado constante do Edital e Ata de Registro de 

Preços.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA, ENTREGA E PUBLICIDADE DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS  

2.1 A empresa se responsabiliza pela prestação dos serviços, após a assinatura deste 

instrumento e assim que forem sendo requisitados, mediante apresentação da 

autorização de compra emitida pelo órgão competente da Prefeitura Municipal.  

2.2 Esta Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, diretor, 

ou sócio da empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de 

procuração ou contrato social, acompanhados de cédula de identidade.  

2.2. A Ata de Registro de Preços terá validade de um ano, a contar da data da 

publicação de seu extrato, podendo ser prorrogada na forma do art. 84º da Lei n. 14.133, 

de 1º de abril de 2021.  

2.2.1. A Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Presencial nº002/2024, terá seu 

extrato publicado no site oficial do município. 

2.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços. 

2.4. Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os preços 

registrados estão inferiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os 

fornecedores/prestadores de serviços registrados para negociar o novo valor. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DO 

ACEITE DO OBJETO  
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3.1. Executar o objeto contratado obedecendo às especificações discriminadas no 

Termo de Referência, de acordo com o cronograma disponibilizado pela Secretaria 

demandante; 

3.2. A Empresa licitante que se sair vencedora do certame licitatório deverá disponibilizar 

os serviçosda melhor forma a atender às necessidades do Município, devendo ainda 

atender aos prazos e condições estabelecidas pelo requisitante; 

3.3. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou ainda a terceiros, 

durante a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento feito pelo CONTRATANTE; 

3.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação. 

3.5.. A não execução do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Décima Primeira desta Ata de Registro de Preços, bem como nas sanções 

elencadas no Instrumento Convocatório do Pregão, e ainda conforme rege a Lei nº 

14.133, de 1 de abril de 2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA- DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA FORMA DE 

PAGAMENTO 

4.1. O pagamento das faturas à(s) licitante(s) vencedora(s) será efetuado mediante a 

apresentação da Nota Fiscal referente aos serviços executados, mediante  apresentação 

da Nota Fiscal que será conferida e atestada por responsável da Administração, 

juntamente com as Ordens de Serviços emitidas, devidamente assinada por servidor 

identificado e autorizado para tal, desde que, no ato do recebimento dos serviços seja 

atendida todas as especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte 

integrante desta Ata de Registro de Preço. 

4.2. O prazo para a efetivação do pagamento referente ao(s) serviços(s) solicitado e 

devidamente executados será de até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, 

acompanhada da(s) respectiva(s) Ordem de Serviços e demais documentação 

necessária, de acordo com o Termo de Referência, desde que não haja fator impeditivo 

provocado pela Detentora da Ata. 

4.3. Nenhum pagamento será efetuado à Detentora da Ata enquanto pendente de 

liquidação, qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
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ou inadimplência, que poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem 

que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

4.4. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela fornecedora deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do nº do Processo Licitatório, nº do Pregão, nº da Ata de 

Registro de Preços e da Ordem de Serviço, a fim de se acelerar o trâmite de 

recebimento e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

4.5. Os preços registrados são os seguintes:  

SEQ. Código UN QUANT. DESCRIÇÃO DO MATERIAL MARCA 
VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

     
   

     
   

     
   

     
   

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

5.2. Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo 

com a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante 

requerimento e justificativa expressos do Detentor e comprovação documental, 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 

o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na legislação. 

5.3. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 

mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na 

ata. 

5.4. Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem 

a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
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5.4.1. Os fornecedores/prestadores de serviços que não aceitarem reduzir seus valores 

aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem 

aplicação de penalidade. 

5.4.2. A ordem de classificação dos fornecedores/prestadores de serviços que aceitarem 

reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

5.5. Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se inferior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o Órgão gerenciador poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o valor registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

d) Sofrer sanção prevista no art. 156º incisos I ao IV da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

5.7. O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do 

órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

5.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razão de interesse público; ou 

b) A pedido do fornecedo 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS 

6.1 Nos valores registrados quanto aos serviçoes a serem executados, incluem-se todos 

e quaisquer materiais, encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, fretes, seguros e 

mão de obra.  
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  

7.1 As despesas correrão por conta das dotações orçamentárias consignadas no 

orçamento municipal para o exercício de 2024 e posteriores. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 

02.10.00 27.812.0056 2.0226. 3.3.90.32 

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

02.05.01 13.392.0027 2.0065. 3.3.90.32 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

Constituem obrigações da Contratada:  

8.1 - Executar o fornecimento, de forma regular e nas condições requisitadas, dos 

produtos/serviços licitados, conforme especificado no Edital e em seus anexos;  

8.2 - Providenciar a imediata correção de eventuais deficiências apontadas pela 

Contratante quanto ao fornecimento dos produtos/serviços contratados;  

8.3 - Zelar pela boa execução do Contrato, de modo que o fornecimento seja realizado 

com esmero e perfeição;  

8.4 - Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas decorrentes do 

presente Contrato, tais como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, 

trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que 

forem devidas aos seus empregados ou prepostos, ficando a Contratante isenta de 

qualquer vínculo empregatício com os mesmos.  

8.5 - Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

durante a execução contrato.  

 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 - Em caso de inexecução, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades, garantida prévia defesa:  

a) Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor 

total da Nota de Empenho pela recusa em recebê-la no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras 

sanções previstas        
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b) Advertência escrita pelo descumprimento de cláusulas editalísticas;  

c) Multa de mora no percentual correspondente a 0,3% (três décimos por cento), 

calculada sobre o valor total da Nota de Empenho, por dia de inadimplência na 

entrega, até o limite de 03 (três) dias úteis, caracterizando inexecução parcial.  

d) Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor 

total da Nota de Empenho, pela inadimplência além do prazo acima, caracterizando 

inexecução total do mesmo.   

e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal por prazo de até 02 (dois) anos, nos casos de reincidência 

de descumprimento de cláusulas contratuais; e  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 

promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada.  

9.2 - As penalidade aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, 

força maior, devidamente justificadas e comprovadas, à juízo da Administração.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA 

Constitui obrigação da Contratante efetuar o pagamento dos produtos licitados, 

conforme especificado na Cláusula Quarta deste instrumento.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS  

 O Órgão Gerenciador desta Ata de Registro de preços será o município de Arapuá-MG. 

12.2. São obrigações do Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, dentre a 

prática de todos os atos de controle e administração da ARP, as seguintes obrigações: 

a) Gerenciar a presente ata, indicando sempre que solicitado, o nome do detentor da 

ata, o preço e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de 

classificação indicada na licitação. 

b) Observar que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as 

obrigações assumidas. 
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c) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 

registrados, para fins de adequação as novas condições de mercado, e de aplicação de 

penalidades. 

d) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 

compatibilidade com aqueles registrados na ata. 

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 

f) Consultar o detentor da ata registrada (observando a ordem de classificação) quanto 

ao interesse em fornecer os materiais a outro(s) órgão da Administração Pública que 

externem a intenção de utilizar a presente Ata. 

g) Fiscalizar o bom atendimento das entregas e da qualidade dos produtos/serviços, 

através de Servidor designado para tal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - SEGUNDA 

É expressamente proibida a cessão integral ou parcial do objeto do presente contrato, 

salvo autorização por escrito da administração municipal.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - TERCEIRA 

Fica eleito o Fórum da Comarca de Rio Paranaíba (MG) para dirigir quaisquer dúvidas 

oriundas do presente Contrato.  

 

E, por estarem assim, justos e contratados assinam as partes em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que também o assina.  

 

Arapuá (MG), ______ de _______________ de 2024. 

 

Município de Arapuá    xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE       CONTRATADA 


